
( - ) Transferências obrigatórias da União relativas as emendas

individuais  (art. 166-A, par. 1, da CF)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas as emendas

de bancada  (art. 166-A, par. 16, da CF)

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo

dos Limites da Despesa com Pessoal

R$ %

20.923.925,70 1,69
74.211.896,63 6,00
70.501.301,80 5,70

0,00 0,00

Limeira, 21 de setembro de 2022.

Celso Eduardo

Betito de Souza
   Controlador do Sistema de 

Controle Interno

Presidente

CRC 1SP197617/O-1

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF)
Excesso a Regularizar

1.236.864.943,91

Sidney Pascotto João Batista Ferreira das Neves

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

2º Quadrimestre

Limite Máximo (art. 20 LRF)

LRF, artigos 48

QUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF: 

Despesas Totais com Pessoal 

0,00

Analista Contábil

4.615.365,48

1.241.480.309,39

CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - PODER LEGISLATIVO

Receita Corrente Líquida    
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